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EXTRATO DE CONTRATO 

1 ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços n°. 

091/2023 - FETEC, celebrado em 05.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa 0W Comércio e 

Serviços LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de decoração e ambientação temática, 

para atender as necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, 

conforme justificativas constantes nos autos do processo n°. 0089/2023-C - 

FETEC/SETUR. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

11.850,00 (onze mil e oitocentos e cinqüenta reais), de acordo com os 

documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 27.812.0027.2080 - 

Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00, nos termos e justificativas constantes no processo administrativo 

n°. 0089/2023-C - FETEC/SETUR. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 05 de julho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 



CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Prrlme Comércio e Serviços Eireli. 

OBJETO: Contratação de serviço de decoração e 
ambientação temática, para atender as necessidades da 
Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme justificati-
vas constantes nos autos do processo n°. 0089/2023-B - FE-
TEC/SETUR. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 38.390,00 (trinta e oito mil e trezentos 
e noventa reais), de acordo com os documentos que inte-
gram este ContratQ. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade 
- 23.695.0028.2083 - Promoção do Turismo em Boa Vista, 
Fonte; 1.500.00, Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00, nos 
termos e justificativas constantes no processo administrativo 
n°. 0089/2023-B - FETEC/STUR. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO; O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 05 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
DAÇAOD€RXJC%AO,1URISMO,ESPOR1ESOÃ1URADEBOAVISrA 

RETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 091/2023 - FETEC, celebrado em 05.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés do Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa DW Comércio e Serviços LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de decoração e 
ambientação temática, para atender as necessidades da 
Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme justificati-
vas constantes nos autos do processo n°. 0089/2023-C - FE-
TEC/SETUR. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 11.850,00 (onze mil e oitocentos e cin-
qüenta reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato. - 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0089/2023-C - FETEC/SETUJ. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Ad. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
is) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-

reu no dia 05 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 108/2023 - FETEC, celebrado em 07.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Arcneti Telecom e Informática LTDA - ME. 

OBJETO: Contratação de prestação de serviço de 
cronometragem com chip descartável e retornável, para 
atender as necessidades da Corrida Internacional 09 de 
julho 2023, conforme justificativas constantes nos autos do 
processo n°. 0109/2023-A - FETEC/SUESP. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 118.200,00 (cento e dezoito mil e du-
zentos reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato. - 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0109/2023-A - FETEC/SUESP. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Ad. 61, parágrafo único da Lei no. 8.666/1993. 

PRAZO: 0 presente Contrato terá vigência de 2  

(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 07 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL SOB O SRP N° 007/2023, ORIUNDO DO PRO-
CESSO N° 0059L2023 - FETEC, tendo como objeto: EVENTU-
AL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS MENSAL SEM MOTORISTA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇAO DE EDU-
CAÇAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA - FETEC. Empresa 
DDV OPERADORA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, com CNPJ: 
07.443.994/0001-60, vencedora dos ITENS 01, 02 e 03. Sendo 
o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 2.890,00 (dois mil oito-
centos e noventa reais), ITEM 02 com o valor unitário de R$ 
7.120,00 (sete mil, cento e vinte reais) e ITEM 03 c or 
unitário de R$ 4.630,00 (quatro mil seiscentos e 

Boa Vista - RR, 27 de julho de 2023. 

José Diego da Silva ( Proc: 
Presidente - FETEC 
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RJMÇAO DE EDk~, TURISMO , ESPORTES E QJL11JRA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

SÍNTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO 
PREGAO PRESENCIAL N° 007/2023- FETEC 

O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista - FETEC, situada na Av. Castelo 
Branco s/n° - CEP: 69.303440, 1° Andar, São Vicente - Tea-
tro Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicos sob o n° 05.607.916/0001-28, 
nos Termos da Resolução 035/2006, Ad. 15 da Lei Federal 
8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 torna 
público os preços registrados no PREGAO supracitado, oriundo 
do Pjocesso n° 0059/2023, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRA-
TJÇAO DE JEMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCA-
CAÕ DE VEICULOS MENSAL SEM MOTORISTA, PÃRA ATENDER 
As NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇAO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA - FETEC, de acordo com as quantida-
des e especificações técnicas constantes no edital. Empresa 
DDV OPERADORA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, com CNPJ: 
07.443.994/0001 -60, vencedora dos ITENS 01,02 e 03. Sendo 
o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 2.890,00 (dois mil oito-
centos e noventa reais), ITEM 02 com o valor unitário de R$ 
7.120,00 (sete mil, cento e vinte reais) e ITEM 03 com o valor 
unitário de R$ 4.630,00 (quatro mil seiscentos e trinta reais). 

Boa Vista - RR, 27 de julho de 2023. 

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan 
Presidente da CPL/FETEC 

AGENCIA MUNICIPAL DE 
EMPREENDEDORISMO E FOMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
AGENCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO 

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

A Agência Municipal de Empreendedorismo e Fo-
mento - AME, no uso de suas atribuições legais conforme 
a LEI Municipal n° 2.183 , de 25 de Outubro de 2021, De 
acordo com o EDITAL no 002/2023 - AME, torna público a 
homologação dos inscrições deferidas e Indeferidas das 
candidatas para concessão de Microcrédito para Mulheres 
Empreendedoras 2023. 

Boa Vista, RR, 28 de Julho de 2023 

(assinado digitalmente) 
Luciana Surita da Motta Macedo 

Diretora - Presidente da Agência Municipal 
de Empreendedorismo e Fomento - AME 


